
 
 

RESOLUÇÃO Nº 003/2024/CMS/MN-RO   

 

Monte Negro, 20 de março de 2024. 

 

‘’Dispõe sobre a aprovação da data para a 

Realização da 1° Conferência Municipal de 

Gestão do Trabalho e da Educação na Saúde.’’  
 

O Conselho Municipal de Saúde-CMS/MN/RO, criado através da Lei Municipal nº 32/94 de 03 de 

fevereiro de 1994, alterada através da lei 838/GAB/PMMN/2018 de 15 de Agosto de 2018, e tendo 

por Base suas Competências Constitucionais através das Leis Orgânicas da Saúde a Lei nº 8.080/90, 

de 19 de setembro de 1990 e Lei Federal nº 8.142 de 28 de dezembro de 1990, Resolução 

nº453/CNS/2012/, bem como as competências atribuídas em seu Regimento Interno. 

  

 

CONSIDERANDO:    
 

A Reunião ordinária no dia 11 (onze) de janeiro de dois mil e vinte e quatro, realizada na sala do     

Conselho Municipal de Saúde com sede na SEMUSA, com início às 9:30 horas da manhã, com a 

maioria dos conselheiros presentes. 

Considerando que a 1° Conferência Municipal de Gestão do Trabalho e da Educação na Saúde do 

ano de 2024 de Monte Negro deverá ser realizada em parceria com o Conselho Municipal de Saúde 

e a Secretaria Municipal de Saúde. 

Para desenvolvimento de suas atividades a 1° Conferência Municipal de Gestão do Trabalho e da 

Educação de Monte Negro do ano de 2024 constara com uma comissão organizadora e relatoria 

que coordenará, executara e promoverá a Conferência. 

A escolha para a realização da 1° Conferência Municipal de Gestão do Trabalho e da Educação na 

Saúde de Monte Negro do ano de dois mil e vinte e quatro, ficou decidido em votação para a 

realização sendo nos dias 16/04/2024 e 17/04/2024. 

 

 RESOLVE:       

 

              Art.1º Ser favorável à aprovação da Conferência Municipal na data decidida em votação. 

 

                         Art.2º - Esta resolução entrará em vigor na data de sua publicação. 
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Luana Priscila Chaves da Silveira Vital 

Presidente do Conselho Municipal de Saúde 

Monte Negro – RO 

Triênio 2022/2024 

 

 

 

 

 

 

 

Rui Rodrigues da COSTA 

 Secretário Municipal de Saúde 

Monte Negro – RO 

Port.002/GAB/2023 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Homologo a Resolução nº 003/2024/CMS/MN-RO, nas conformidades da Lei 8.080/90, Lei 

8.142/90 e Lei Municipal 032/94, assim como o Regimento Interno deste Conselho Municipal 

de Saúde. 
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